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EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 011101, de 07 de maio de 2001, conforme
Subseção 11,Artigo 46, Inciso I, Parágrafo 2° da Lei Orgânica do Município de Sobra!.

FAÇO SABER QUE A GÂM1\RA Mt1NTC1PAl aprovou e a Mesa Diretora,
premulga-a-seguiH-te Emenda:

Art. te-:. Fica acresc-entaooan-art-t4:5dcrtei Orgânicarro Município de Sobral, o
P-arágrafQ-ÚRieo-com a redação que--lhe-é-dada a seguir: -

"Parágrafo Único - A· prestação dos serviços de abastecimento de água e
esgotamento sanitário serão prestados exclusivamente pefo Poder Pób1icoMunlcipal,
podendo este autorizar sua concessão para- os Poderes Públicos Estadual ou Fed~ral,
ficando proibida a privatização •. concessão, subconcessão ou permissão privada destes
serviços, no âmbito do Município de Sobra!".

Art ~ - Esta Emenda à LeiOrgânrca Mun-rcipal, entrará em vigor a partir da data
da sua.pubíícação, revoqadas as.díspcsíçõea

isco Ismerin<:.Vaso. Mendes
~'---""""-2.2.-Vice-Presidente -

isóstomo Barroso Ibiapi Ia
1Ô Secretário -

o Nelson Ramos Tavares
- 2° Secretário -

Edmar/.

Pça. Dom Jerônimo, S.'N - Centro - CFP f,? m n ~O() r __·


